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	Logomarca da casa (caso tenha)
	CENTRO ESPÍRITA...





Estatuto Social      

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO E FINALIDADE

Artigo 1º - O Centro ........... aqui também denominado Centro ou Instituição, fundado em ..............(data e cidade/Estado), onde tem sede e foro, domiciliado na rua... (endereço completo), com personalidade jurídica de direito privado de fins não econômicos, [registrado sob no. ....., no Cartório....... no caso de atualização de estatuto existente] é uma organização religiosa,  com prazo de duração indeterminado, que se regerá por este Estatuto, seu Regimento Interno e pelas leis que lhe forem aplicáveis.

Artigo 2º – O Centro Espírita ............................,  terá por  finalidade:

a) promover o estudo, a prática e a divulgação da Doutrina Espírita codificada por Allan Kardec e do Evangelho de Jesus à luz do Espiritismo;

b) incentivar a prática da caridade moral e da caridade material quando e quanto lhe for possível, pelos meios disponíveis em benefício de todos, sem distinção de pessoas, raça, cor, posição social ou religião.

c) compartilhar do Movimento de Unificação Espírita.

Artigo 3o – A Instituição, para atender às suas finalidades, deverá:
I – promover o ensino da Doutrina Espírita no seu tríplice aspecto – científico, filosófico e religioso – em todas as faixas etárias, observados sempre os princípios doutrinários fundamentados nas obras da Codificação Kardequiana;

II – manter serviços de assistência e promoção social, sem qualquer distinção quanto aos assistidos, em consonância com os princípios ético-morais do Espiritismo e com os dispositivos legais que disciplinam a matéria;

III – realizar estudos e práticas para o aprimoramento do exercício da mediunidade à luz da Doutrina Espírita; 

IV – divulgar a Doutrina Espírita por todos os meios de comunicação legítimos e ao seu alcance; 

V – incentivar a implantação do Evangelho no Lar, à luz do Espiritismo, propiciando à família viver sob a inspiração dos preceitos morais ensinados por Jesus.

Artigo 4o – A Instituição poderá desenvolver atividades e campanhas com objetivo de recolher doações ou receber qualquer forma de contribuição, como produtos, bens e serviços, e promover eventos artísticos e culturais, desde que toda renda arrecadada se reverta integralmente para a realização de seus objetivos institucionais e atenda ao disciplinado no artigo 40 deste estatuto.

Parágrafo Único – Para as atividades e eventos acima mencionados, abster-se-á do uso de rifas, leilões, tômbolas, bingos beneficentes, ou da utilização de outros meios desaconselháveis ante a Doutrina Espírita. 

Artigo 5o. – As atividades de Serviço de Assistência e Promoção Social Espírita promovidas pela Instituição atenderão ao que determinam a Constituição Federal e os demais diplomas legais que normatizam essas atividades e ao que preceitua o Conselho Federativo Nacional – CFN da Federação Espírita Brasileira – FEB, sendo totalmente desvinculadas das atividades de assistência espiritual.


CAPÍTULO II
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES


Artigo 6o. – O Centro Espírita...........compor-se-á de quadro único de Associados Efetivos, aqui também designados  “Associados”, formado de pessoas físicas maiores de 18 anos de idade, ou emancipadas, sem distinção de qualquer natureza e que:

I - a ele se associem com aceitação dos compromissos e das responsabilidades decorrentes desse ato; 

ii – tenham, no mínimo, um ano de efetiva participação nas atividades da Instituição.

Parágrafo Único – O associado contribuirá financeiramente com a Instituição a partir do valor por ele estabelecido.
Artigo 7o. – São deveres do associado:


I – cumprir o estatuto, o regimento interno e os atos administrativos;

II – estudar a Doutrina Espírita e envidar todos os esforços para por em prática seus elevados ensinamentos, em todas as circunstâncias da vida;

III – desempenhar com zelo e probidade os cargos e tarefas que lhe sejam confiados;

IV – tudo fazer ao seu alcance para que o Centro cumpra suas finalidades;
V – pagar pontualmente as contribuições, livremente aceitas;
VI – participar à secretaria a mudança de endereço
VII – comparecer às Assembleias Gerais e cooperar nos trabalhos e iniciativas ali deliberados, objetivando o constante crescimento do Centro.
Parágrafo 1º. – O associado que, por excassez de recursos financeiros, solicitar dispensa da contribuição mensal ficará isento, à critério da Diretoria, até que sejam afastadas as razões que motivaram o pedido de isenção.

Parágrafo 2º. – O associado dispensado da contribuição financeira conforme o disposto no parágrafo 1º. deste artigo, continuará com os mesmos direitos e deveres.
Artigo 8o. – São prerrogativas do associado no gozo dos seus direitos:

I – freqüentar, e seus familiares, a sede, participar das atividades e eventos sócio-culturais promovidos pelo Centro e desfrutar dos benefícios previstos nas normas estatutárias e regimentais;


II – assistir às reuniões públicas; 


III – propor novos associados e colaboradores;


IV – exercer cargos de nomeação; 

V – tomar parte, discutir os assuntos apresentados nas Assembleias Gerais, votar e ser votado;

VI – recorrer à Assembleia Geral nos assuntos que envolvam suas responsabilidades pessoais ou que visem a defesa das normas estatutárias e regimentais;

VII – assinar convocação, mediante requerimento ao presidente da Diretoria Executiva, para a realização de Assembleia Geral Extraordinária e reunião do Conselho Fiscal.

Artigo 9o. – Será considerado “em pleno gozo dos seus direitos” o associado sobre o qual não pesar restrição fundamentada na Diretoria Executiva, no Conselho Fiscal ou na Assembleia Geral e/ou estiver em dia com as suas contribuições financeiras, considerado o disposto no artigo 7º. e seus parágrafos retromencionados.
Parágrafo 1o. – A admissão do associado dar-se-á por meio de proposta subscrita por associado efetivo, no pleno gozo dos seus direitos e aprovada pela Diretoria Executiva.
Parágrafo 2o. – O desligamento do associado ocorrerá:


I – voluntariamente, por requerimento escrito ao Presidente do Centro;


II – por motivo de óbito, interdição ou por ausência da Instituição há mais de 2 (dois 
anos) consecutivos;

III – por faltar ao pagamento de suas mensalidades por mais de seis meses consecutivos sem se utilizar da faculdade que lhe é outorgada pelo artigo 7º. acima,  quando será considerado renunciante aos seus direitos e terá, em consequência, a matrícula cancelada, salvo se a Diretoria conceder novo prazo. 
IV – por decisão da Diretoria Executiva, em reunião convocada especialmente para este fim, quando a sua conduta constituir causa de perturbação ou descrédito para a instituição, e/ou sobre ele pesar restrição fundamentada por um dos órgãos administrativos da Instituição, sendo-lhe facultados o contraditório e a ampla possibilidade de defesa.  
Parágrafo 3o. – O associado que venha sofrer a sanção prevista no inciso IV do parágrafo 2o., deste artigo, poderá pedir reconsideração, sem efeito suspensivo, à Assembleia Geral, no prazo de 30 dias contados da ciência de sua exclusão, sendo-lhe facultada ampla possibilidade de defesa.
Parágrafo 4o. – Os associados não respondem solidária e subsidiariamente pelos compromissos assumidos pela Instituição.





CAPÍTULO III
DOS COLABORADORES

Artigo 10 – O Centro............ manterá um quadro de colaboradores que, sem os direitos dos associados efetivos, queiram prestar assistência na consecução das finalidades da Instituição, voluntária e gratuitamente.
Artigo 11 – São direitos e deveres dos colaboradores:

I – utilizar-se da biblioteca e de outros recursos de ordem cultural;
II – assistir às reuniões públicas e participar de cursos e atividades doutrinárias e práticas promovidas pelo Centro, conforme dispuser o Regimento Interno;

III – propor novos colaboradores;

IV – pagar pontualmente as contribuições;
V – participar ao Centro a mudança de domicílio.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO
Artigo 12 – São órgãos  administrativos do Centro Espírita ... 

 
I –   Assembléia Geral – AG;

 
II –  Diretoria Executiva – DE;

 
III – Conselho Fiscal – CF.
CAPÍTULO V

DO QUÓRUM PARA DELIBERAÇÃO

Art. 13. Para as diferentes deliberações das Assembleias, constantes desse Estatuto, os quóruns serão assim entendidos:

 
I - maioria absoluta: metade mais um do número de associados;


II - maioria simples: metade mais um do número de associados que estiverem 
presentes na Assembleia; 


III - quórum qualificado: aquele definido nos itens próprios deste Estatuto, considerando-se o número de associados existentes; e,


IV - unanimidade: a integralidade dos associados.

CAPÍTULO VI
DA ASSEMBLEIA GERAL
Artigo 14 - A Assembleia Geral (AG), órgão soberano da administração da Instituição, é formada pelos associados efetivos no pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 15 -  Compete à Assembleia Geral:

I – eleger e empossar a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal;
II – decidir sobre a eleição e posse de substitutos de membros da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal quando suas ausências se derem por mais de 6 meses antes do término do mandato; 
III – decidir sobre a destituição de Diretores e Conselheiros Fiscais; 
IV – decidir sobre reformas do Estatuto; 
V – decidir sobre a extinção da Instituição;
VI - deliberar, sob justificativa fundamentada da Diretoria Executiva e Parecer conclusivo do Conselho Fiscal a respeito de:

a) proposta para aquisição onerosa, doação, alienação, permuta ou estabelecimento de gravame sobre direitos e obrigações de bens móveis e imóveis de propriedade da Instituição;
b) contratação de empréstimos, financiamentos, novações e outras operações econômico-financeiras, com ou sem ônus de qualquer natureza e condição sobre bens, direitos e obrigações da FEEES; e,
c) recebimento de doações patrimoniais constituída de bens imóveis ou de bens móveis acima do valor previamente definido no Regimento Interno, com encargos ou sob ônus, de qualquer natureza e condição.
VII – apreciar e deliberar anualmente sobre o Relatório da Administração, Balanço Patrimonial, Demonstração da Receita e Despesa e Prestação de Contas da Diretoria Executiva referentes ao exercício anterior, com o correspondente parecer do Conselho Fiscal, bem como o programa de atividades para o exercício seguinte;
VIII – decidir sobre as alçadas da diretoria executiva e do seu presidente para a gestão econômico-financeira da instituição, no que exceder suas competências contempladas neste estatuto;
IX -  julgar, em última instância, recursos interpostos em razão de atos da Diretoria Executiva;
X – deliberar sobre os assuntos que forem levados ao seu conhecimento, satisfeitas as prescrições legais, estatutárias e regimentais.
Artigo 16 - A Assembleia Geral Ordinária se reunirá:

a)  anualmente, no primeiro trimestre para: 
I – discutir e deliberar sobre o Relatório de Atividades,  a prestação de contas

      e o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal;

II – deliberar sobre o programa anual de atividades da Instituição, apresentada pela    

      Diretoria.

b) A cada 3 (três) anos ..... (no mês em que vencer o mandato da diretoria) para eleger e empossar a, na mesma sessão, a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal.
Artigo 17 - A Assembleia Geral se reunirá extraordinariamente, quando convocada:

I –   pelo Presidente da Diretoria ou pela maioria dos seus membros;

II –  individual ou conjuntamente pelo Conselho Fiscal;

III – por solicitação de, no mínimo metade dos associados no gozo dos seus direitos.
Artigo 18 – A convocação da Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, será feita mediante prévio e geral anúncio e por meio de edital afixado na sede da Instituição, no prazo nunca inferior a vinte (20) dias da data definida para a reunião, nos quais deverá constar a pauta da convocação, local, dia, e horário.  
Parágrafo 1o. – A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre os assuntos anunciados no edital de convocação, salvo decisão contrária pelo plenário.

Parágrafo 2o. – Considera-se instalada a Assembleia Geral, em primeira convocação quando presentes metade mais um dos associados efetivos do quadro social, constantes do Livro de Presença da Assembléia Geral e em pleno gozo de seus direitos e, em segunda e última chamada, trinta minutos após, com qualquer número dos associados acima mencionados, salvo outro quorum conforme estabelecido no parágrafo 10 deste artigo e nos artigos 34 e 45 deste estatuto.
Parágrafo 3o. – As reuniões da AG serão sempre presididas pelo Presidente da Instituição, ou por seu substituto legal, competindo-lhe verificar a regularidade da convocação e a presença do número legal dos associados para declarar instalada a Assembleia.

Parágrafo 4o. – A mesa dos trabalhos da AG será composta pelo Presidente, ou seu substituto legal, e pelo secretário da Instituição, ou, na ausência deste por um associado presente indicado pelo plenário.
Parágrafo 5o - A assembleia geral indicará um associado para presidir a assembléia geral quando:

I – se tratar de deliberação sobre atos da Diretoria Executiva;

II –  o presidente da mesa for candidato a cargo eletivo.
Parágrafo  6º - A partir da eleição e posse, o presidente eleito assumirá a direção da assembleia.
Parágrafo 7º. – Os candidatos à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal constituirão equipe concorrente que será inscrita na secretaria da Instituição, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da Assembleia Geral, atendendo, no que couber, ao disposto no parágrafo único do artigo 19, deste estatuto.
Parágrafo 8o. – Quando da eleição, no caso de empate, proceder-se-á imediata nova eleição e, persistindo o empate, considerar-se-á eleita a equipe que detiver o candidato mais idoso ao cargo de presidente da instituição.
Parágrafo 9o. – As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples de votos, com exceção dos casos específicos previstos em normativos legais ou neste Estatuto, tendo o seu Presidente o voto de qualidade.
Parágrafo 10 - Para as deliberações a que se referem os incisos  III e IV  do artigo 14 deste estatuto, será exigido o voto concorde mínimo de dois terços dos presentes à assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.  

Parágrafo  11 – Toda Assembleia Geral terá ata registrada em livro próprio.
Parágrafo 12 – O comparecimento de não associados às reuniões da assembleia geral somente será permitido quando a convite ou convocação da Diretoria ou do seu Presidente.
Parágrafo 13 – A Assembleia Geral poderá ser mantida em sessão permanente, por decisão do plenário, com designação de local, dia e horário para a sua continuidade – informando-se o quanto possível as medidas aos ausentes – não podendo exceder de mais duas sessões contínuas, salvo resolução em contrário pela Assembleia Geral.





CAPÍTULO VII
        
DA DIRETORIA
Artigo 19 – A Diretoria Executiva é um órgão colegiado, de caráter executivo, responsável pela representação e gestão administrativa e econômico-financeira da Instituição.
Parágrafo 1º  –  Os membros da Diretoria Executiva, com mandato de três (3) anos, poderão ser reeleitos por uma vez consecutiva para os mesmos cargos, individual ou coletivamente, vedada a eleição de cônjuges e/ou parentes até 2º grau entre si e em relação aos membros do Conselho Fiscal, bem como, de empregados da instituição.  Será constituída por:


I – Presidente,


II – Vice-Presidente, 

 
III – Secretário, 


IV –  Tesoureiro.

 
Parágrafo 2º  - Os membros da Diretoria Executiva poderão ser reeleitos  desde que: 
I – tenham tido as contas da sua gestão anterior aprovadas pela assembleia geral;
II – estejam no pleno gozo dos seus direitos estatutários.
Artigo 20 – Compete à Diretoria Executiva

I – administrar a Instituição de conformidade com as disposições estatutárias, regimentais e as deliberações emanadas da Assembleia Geral;

II – elaborar, alterar e aprovar o Regimento Interno;

III – executar a programação anual de atividades da Instituição;

IV – elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual econômico-financeiro e a prestação de contas; 
V – disponibilizar em tempo hábil, documentos e informações ao Conselho Fiscal quando por este solicitado;
VI – criar, ampliar, modificar, fundir e extinguir áreas estratégicas/departamentos, fixando estrutura, mandato e atribuições dos seus dirigentes;
VII – designar, sob consenso, diretores executivos e dirigentes de áreas estratégicas e/ou departamentos para exercerem cumulativamente outros cargos ou funções; 

VIII – conceder licenças solicitadas pelos membros da Diretoria Executiva e pelos Diretores dos Departamentos, bem como designar substitutos em caso de impedimento, conforme as disposições estatutárias e regimentais;

IX – a seu critério, conceder prazo para atualização das mensalidades vencidas pelos associados, bem como, prazo ou anistia aos colaboradores em atraso com suas mensalidades assumidas;
X – propor reforma do Estatuto que será submetida a AG para deliberação;

XI – submeter à AG proposta devidamente fundamentada sobre aquisição, alienação ou qualquer modalidade e condições de gravames  sobre os imóveis;

XII–  designar estabelecimento bancário para a movimentação financeira da Instituição. 

XIII – aprovar os balancete da Tesouraria e o balanço geral de cada exercício, determinando a correção de eventuais irregularidades;

XIV – deliberar, no limite da sua alçada, sobre assuntos omissos neste estatuto.
Artigo 21 – A Diretoria se reunirá uma vez ao mês ou, extraordinariamente, quando for necessário. 
Parágrafo 1o. – As reuniões da Diretoria serão iniciadas legalmente com a presença mínima de metade mais um dos seus membros e as suas decisões, tomadas por maioria simples de votos, tendo o Presidente o voto de qualidade.
Parágrafo 2o. – O cargo de membro da Diretoria Executiva ficará vago por:

I – óbito;

II – renúncia por escrito;

III – afastamento por:

a) – desinteresse pelas suas atividades;

b) – atos incompatíveis com a natureza e as finalidades da Instituição;

IV – não reassunção do cargo depois de vencido o período de licença.
Parágrafo 3o. – A Diretoria Executiva concederá, quando requerida expressamente e por motivo justificado, licença de até três meses por ano, consecutivos ou alternados, a qualquer dos seus diretores ou membros dos departamentos, permitida a prorrogação a seu critério.
Parágrafo 4o. – A vaga que ocorrer na Diretoria será preenchida por outro diretor, cumulativamente ao cargo que ocupe até o término da licença concedido.
Parágrafo 5º  – No caso de afastamento definitivo ou renúncia, faltando mais de seis meses para o término do mandato, haverá nova eleição para o preenchimento do cargo vago na Diretoria Executiva, pela Assembléia Geral convocada pelo Presidente da Instituição ou seu substituto legal, nos termos deste estatuto.


Parágrafo 6º - Para as ocorrências definidas nos incisos III e IV do parágrafo 2º, deste artigo, e/ou quando sobre o Associado pesar restrição fundamentada por um dos órgãos administrativos da Instituição, o afastamento definitivo se dará por decisão da Diretoria Executiva, em reunião convocada especialmente para este fim, sendo-lhe facultados o contraditório e a ampla possibilidade de defesa.  

Parágrafo 7o. – O associado que venha sofrer a sanção prevista nos incisos III e/ou IV ,do parágrafo 2o. deste artigo, poderá pedir reconsideração, sem efeito suspensivo, à Assembleia Geral, no prazo de 30 dias contados da ciência de sua exclusão, sendo-lhe facultada ampla possibilidade de defesa.
Parágrafo 8o.  - A ausência de qualquer membro da Diretoria a três reuniões consecutivas, ordinárias e/ou extraordinárias, sem causa justificada, é considerada renúncia tácita ao respectivo cargo.
Parágrafo 9o. - As licenças concedidas a diretores e demais integrantes dos órgãos administrativos da Instituição não interrompem o tempo de mandato para o qual foram eleitos ou nomeados.

Artigo 22 - A ata de cada reunião da Diretoria será, na reunião seguinte, lida, discutida, aprovada e assinada pelos membros participantes.
Artigo 23 - Os dirigentes das Áreas Estratégicas e demais órgãos poderão comparecer às reuniões da Diretoria por convocação dela ou do seu presidente, ou por solicitação daqueles dirigentes e na forma disciplinada no Regimento Interno. Terão direito à voz, não a voto.
Artigo 24 – O comparecimento de terceiros às reuniões da Diretoria, além dos integrantes dos Departamentos e outros órgãos administrativos, somente será permitido quando a convite da própria Diretoria, ou a convite de um dos diretores mediante autorização do Presidente desta. Terão direito à palavra, não a voto.
Artigo 25 – Compete ao Presidente:

I – representar a Instituição, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores até o vencimento do mandato, ouvida a Diretoria Executiva:

a) Em caso de impedimento justificado do Presidente, este será automaticamente substituído por um dos vice-presidentes, obedecida a ordem descrita no artigo 15, parágrafo único deste Estatuto.
b) Outras atribuições da Presidência e das Vice-Presidências, além das aqui disciplinadas, serão normatizadas no Regimento Interno da FEEES;
II – nomear, sob consenso da Diretoria Executiva, dirigentes das Áreas Estratégicas/Departamentos, bem como, titulares de Grupos de Trabalho, Assessorias e de instâncias similares;

III – cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno, praticando todos os atos necessários à administração da Instituição;

IV – convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e da Assembléia Geral;

V – autorizar despesas até o limite dos saldos disponíveis, salvo normativo, deste estatuto, que discipline ocorrência e alçada específicas sobre o assunto;

VI – indicar representantes da Instituição junto a entidades públicas ou privadas;

VII – apresentar anualmente o Relatório da Administração, Balanço patrimonial, Demonstração das Receitas e Despesas e a respectiva prestação de contas à AG;
** VIII – assinar com outro diretor executivo eleito: 
a) todos os documentos que configurem movimentação econômico-financeira, bem como os documentos e as correspondências de caráter oficial da tesouraria;

b) contratos, distratos e outros documentos que obriguem responsabilidades pela Instituição;
IX – assinar isoladamente ou com outro diretor executivo, circulares, editais de convocação de associados, avisos e a correspondência em geral;

XI – receber auxílios, subvenções, doações, legados e quaisquer valores destinados à Instituição, conforme disciplinado no artigo 40 deste Estatuto;

XII – ouvida a Diretoria, contratar e demitir funcionários, bem como remunerar, por tempo determinado, profissional para atender serviço especializado;  
XIII – firmar em nome da Instituição, sob anuência da Diretoria ou da Assembleia Geral, conforme o caso, contratos, distratos e outros documentos que obriguem responsabilidades pela Instituição;
XIV – ouvida a Diretoria, formalizar financiamentos bancários em benefício da Instituição com a aprovação da Assembleia Geral;

XV – ter o voto de desempate nas reuniões que presidir.
Parágrafo único - Fica expressamente vedada a contratação remunerada, a qualquer título, se houver relação de parentesco com membros do Conselho Fiscal e do Conselho Federativo Estadual por consanguinidade ou afinidade até 2º grau.


Artigo 26 – Compete ao Vice-Presidente:

I – prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente.

II – substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos, cumulativamente com as suas funções;

III – assumir o mandato do Presidente em caso de vacância, até o seu término conforme disciplina o parágrafo 4º. do  artigo 21 deste Estatuto;

IV – assinar com o Presidente ou outro diretor executivo os  documentos e atos conforme definido nos incisos VII e VIII do artigo 25 retromencionado;

IV – assumir e/ou auxiliar a administração/supervisão de atividades e serviços institucionais do Centro a critério da Diretoria.
Artigo 27 -  Compete ao Secretário:

I – dirigir os serviços da Secretaria, mantendo em ordem todos os documentos e registros sob sua participação e guarda;
II – lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das assembleias gerais;

III – assinar com o Presidente ou outro diretor executivo os documentos e atos conforme disciplinado nos incisos VII e VIII do artigo 25 retro mencionado;
IV – substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos eventuais cumulativamente com as suas funções;
V – assumir a presidência da Instituição no impedimento eventual e simultâneo do Presidente e do Vice-Presidente;
VI – assumir e/ou auxiliar a administração/supervisão de atividades e serviços institucionais do Centro a critério da Diretoria.

VII – prestar, de modo geral, sua colaboração à Diretoria Executiva.

Artigo 28 – Compete ao Tesoureiro:

I – arrecadar e registrar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição;

II – pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

III – apresentar relatórios de receitas e despesas e balancetes à Diretoria para análise e aprovação;

IV – apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios do desempenho financeiro e contábil e  das operações patrimoniais realizadas;
V – conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos e registros relativos à tesouraria;
VI – recolher ao estabelecimento bancário designado pela Diretoria os saldos julgados disponíveis pela Diretoria;

VII – Assinar com o Presidente ou outro diretor executivo os documentos e atos conforme definidos nos incisos VII e VIII do artigo 25 retromencionado; 
VIII – assumir e/ou auxiliar a administração/supervisão de atividades e serviços institucionais do Centro a critério da Diretoria.

Artigo 29 – Os membros da Diretoria Executiva serão responsabilizados de forma individual ou coletiva, civil e criminalmente pela malversação de bens ou recursos de origem pública ou privada, sem prejuízo das ações administrativas previstas neste estatuto e noutros normativos pertinentes.

CAPÍTULO VIII
DAS ÁREAS ESTRATÉGICAS E  ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
Artigo 30 – As Áreas Estratégicas, órgãos de caráter operacional destinados a gerenciar as atividades da Instituição, bem como, assessorias, grupos de trabalho e comissões serão criados pela Diretoria Executiva na medida das necessidades, cujas estruturas, atividades, atribuições e procedimentos serão disciplinados no Regimento Interno.
CAPÍTULO IX
        DO CONSELHO FISCAL
Artigo 31 - O Conselho Fiscal compõe-se de 2 (dois)  membros efetivos e um suplente, eleitos pela Assembleia Geral, vedada a eleição de cônjuges e ou parentes até 2º grau entre si e em relação aos membros da Diretoria Executiva bem como de empregados da instituição.




Parágrafo 1º. – O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o da Diretoria Executiva, podendo ser reeleito, sendo impositiva a substituição mínima de 1 (um)* dos seus membros efetivos a cada dois mandatos consecutivos.
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Parágrafo 2o.  – Em caso de vacância:

I - faltando mais de seis meses para o fim do mandato, será convocada Assembleia  Geral, para eleição do conselheiro substituto;

II – na ausência definitiva de mais de um conselheiro, caberá eleição dos substitutos, ainda que faltando menos de 6 (seis) meses para o término do mandato.

Artigo 32 – Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar, nos prazos regulamentares ou quando julgar necessário, os livros, registros contábeis, documentos e papéis referentes à tesouraria e à contabilidade, recomendando medidas que otimizem a relação custo/benefício em transações de custeio e investimento, assegurem adequado e fiel registro contábil e preservem/agreguem valor patrimonial;

II - apresentar à Diretoria Executiva Parecer anual sobre as contas, registros e documentos contábeis e, ao final de cada exercício, sobre o balanço anual, a demonstração de receitas e despesas e a prestação de contas referentes ao exercício anterior, ou de menor período quando solicitado, em até 15 (quinze) dias antes da Assembleia Geral para deliberação desta; 
III -  havendo divergência na confecção do Parecer emitido na apreciação das contas, o emitente do voto vencido o lavrará fundamentadamente; 
IV – requisitar ao tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 

V -  propor auditoria, interna ou externa, independente da anuência da Diretoria Executiva ou do seu Presidente; 
VI – escolher para assisti-lo no exame dos livros, balanços e das contas, contabilista
            legalmente habilitado.

Parágrafo Único – O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada seis meses e, extraordinariamente, sempre que necessário:

I – por iniciativa do próprio conselho, individual ou coletivamente;


II – por convocação da maioria da diretoria executiva ou por seu presidente;

III – por solicitação formal de, no mínimo, metade dos associados efetivos no gozo dos seus direitos.
CAPÍTULO X
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA
Artigo 33 - O patrimônio do Centro Espírita................. será representado pelos seus bens móveis, imóveis, equipamentos e utensílios, títulos de renda, valores, fundos ou depósitos bancários e quaisquer outros bens e valores de curso legal no país, que possua ou venha a possuir.
Artigo 34 – Excepcionalmente, por necessidade evidente e manifesta conveniência, e após prévia avaliação pela Diretoria Executiva e Parecer Conclusivo do Conselho Fiscal, a Assembleia Geral poderá autorizar a aquisição onerosa, a alienação, a permuta de bens imóveis ou a constituição de garantias reais sobre eles com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros e por deliberação concorde de, ao menos, 4/5 (quatro quintos) dos presentes em reunião especialmente convocada para esse fim. 

Parágrafo 1º. Em caso de alienação de bens imóveis, ao conceder autorização, a Assembleia Geral deliberará no ato sobre a aplicação dos recursos que deverão ser empregados, de preferência, na aquisição de outro imóvel, de valor próximo ao do bem a ser alienado e, necessariamente, no Estado do Espírito Santo.

Parágrafo  2º. Os imóveis de propriedade do Centro........... que não estiverem em uso para o desenvolvimento das suas atividades institucionais poderão:

I - ser locados ou cedidos em comodato, como dispuser o Regimento Interno, por deliberação da Diretoria Executiva; e,

II - ser alienados para ampliação ou melhoria da sua sede própria, sofrer permuta ou suportar ônus reais, atendido o normativo estabelecido no artigo 34 retromencionado, por deliberação da Assembleia Geral, sob proposta fundamentada da Diretoria Executiva e Parecer conclusivo do Conselho Fiscal. 
Artigo 35 – Constituem rendimentos da Instituição:  

I – as mensalidades e contribuições dos associados e colaboradores;

II – as receitas eventuais obtidas em eventos;

III - o lucro obtido da venda de livros, periódicos e suas assinaturas;

IV – as rendas em seu favor constituídas por terceiros;

V – o  produto proveniente de promoções para a obtenção de fundos;

VI – os provenientes de títulos, ações de sua propriedade e de depósitos e fundos bancários;

VII – as subvenções dos poderes públicos e de instituições privadas;

VIII – quaisquer outras rendas de origem e natureza legal.

Parágrafo 1o. –Toda renda, recursos, receitas de qualquer natureza e eventuais saldos de seus exercícios financeiros serão aplicados integralmente na difusão da Doutrina Eespírita, na constituição, manutenção e ampliação do patrimônio da instituição, nas despesas de administração, em iniciativas de assistência e promoção social, educacionais e culturais de caráter filantrópico e exclusivamente no território nacional.
Parágrafo 2o. – Todas as rendas, recursos e receitas provenientes dos Governos Federal, Estadual e Municipal serão aplicadas preferentemente no município sede da Instituição, no Estado do Espírito Santo.
CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 36 – O exercício social da Instituição será coincidente com o ano civil, de 1º. (primeiro) de janeiro a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.
Artigo 37 – Pelo desligamento, exclusão, renúncia expressa, abandono do cargo ou por outra forma qualquer de afastamento da Instituição, a ninguém será lícito pleitear ou reclamar direitos e indenizações, sob qualquer título, forma ou pretexto.

Artigo 38 – A Instituição não responde solidária ou subsidiariamente pela conduta, orientação adotada ou pelos compromissos assumidos pelos associados, exceto pelos atos dos administradores, exercidos nos limites de seus poderes definidos neste estatuto e nas deliberações da Assembleia Geral.
Artigo 39 – Nas reuniões de quaisquer poderes administrativos da Instituição, departamentos, órgãos e congêneres, não será permitida a representação por meio de procuração.
Artigo 40 – A Diretoria da Instituição somente poderá aceitar qualquer auxílio, doação, contribuição e subvenção, bem como firmar convênios de qualquer natureza e procedência, quando eles estiverem desvinculados de quaisquer compromissos que desfigurem o caráter espírita da Instituição ou não impeçam o normal desenvolvimento de suas atividades, em prejuízo das finalidades doutrinárias, a fim de ser preservada, em qualquer hipótese, a total independência administrativa e doutrinária da Instituição. 
Artigo 41– Aquele que estiver no desempenho de mandato, cargo ou função de natureza político-partidária não poderá integrar a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal ou órgãos equivalentes.
Parágrafo 1o.  – A partir do registro da candidatura ao exercício ou mandato de natureza político-partidária, o integrante de qualquer órgão administrativo da Instituição que deter atribuição diretiva e/ou decisória estará renunciando tacitamente às suas funções, sejam elas quais forem.
Parágrafo 2o. – Cessado o impedimento, poderá o integrante reassumir suas funções ou encargos mediante autorização formal da Diretoria Executiva, e posterior homologação da Assembleia Geral se for o caso, respeitando-se o tempo limite do mandato para o qual foi eleito ou nomeado.
Artigo 42 – A Instituição não se envolverá em nenhum movimento político partidário, cujo exercício é vedado nos seus órgãos ou dependência, em sua área de ação ou em seu nome, assim como não participará nem abonará questões, propaganda ou atividade de natureza político-partidária ou que envolva crítica ou censura a atos emanados dos Poderes Públicos.
Parágrafo Único – A Instituição veda o ataque, verbal ou por escrito, a qualquer religião, crença, filosofia ou doutrina, ressalvada a liberdade de crítica construtiva e o direito de resposta em linguagem respeitosa, quando não for melhor o silêncio.

 Artigo 43 - Este estatuto só poderá ser reformado por deliberação da Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim e conforme o parágrafo 10 do artigo 17 deste Estatuto, e entrará em vigor na data da sua aprovação, não podendo ser modificados, sob pena de nulidade:
I – a natureza espírita e sua orientação “kardequiana”;

II – as características de suas finalidades cristãs;

III – a não vitaliciedade dos cargos;

IV – a não remuneração dos cargos e funções; 
V – a destinação sempre espírita do patrimônio;

VI – o caráter apolítico e apartidário da Instituição;

VII – o presente artigo e seus incisos. 

Artigo 44 – É vedada a remuneração dos cargos eletivos e de nomeação, bem como, a distribuição de lucros, bonificações, vantagens ou dividendos e de seu patrimônio ou de suas rendas a conselheiros, diretores, dirigentes, assessores, benfeitores, mantenedores ou associados, sob qualquer forma ou pretexto.

Artigo 45  - O Centro Espírita ....................somente será extinto por sentença judicial irrecorrível ou por deliberação unânime de mais de 2/3 (dois terços) dos associados efetivos com direito a voto em assembléia geral extraordinária, especialmente convocada para esse fim. 
Parágrafo 1o. – Em caso de dissolução da Instituição, o patrimônio existente será revertido em benefício da Federação Espírita do Estado do Espírito Santo.
Parágrafo 2o. – Extinta a Instituição, o associado, colaborador ou contribuinte, eventual ou permanente, não fará jus ao ressarcimento das contribuições que tiver prestado ao patrimônio do Centro.

Artigo 46 – Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e, se fora da sua alçada, pela Assembléia Geral.
Artigo 47 – Este Estatuto, [se for o caso: que altera e substitui o Estatuto anterior, aprovado em ..............................., registrado no Cartório de Registro de Pessoas Físicas e Jurídicas de ................. (ES), no livro ......................, fls.................., sob o número ..................., em ......................., respeitadas as cláusulas inalteráveis] foi aprovado em reunião da Assembléia Geral realizada em ......................., entrando em vigor na data de sua aprovação, revogadas todas as disposições em contrário.
__________________________                                  ___________________________

              Presidente




            Advogado – OAB no. ..........
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A composição do quadro social aqui proposta, busca prevenir possíveis demandas de associados de categorias existentes (quando contempladas no estatuto, tipo: sócio fundador, contribuinte, efetivo, benemérito, etc.), por conta das sutilezas de interpretação do Art. 55 do Código Civil Brasileiro, que dispõe: ”Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir categorias com vantagens especiais”. Daí, a sugestão de associados em categoria única – Associados Efetivos – e, em capítulo separado, a categoria dos Colaboradores, dissociada estatutariamente de certos direitos/deveres dos sócios efetivos. AVALIAR.





 Ou outra composição que atenda à Instituição, por exemplo: Presidente, 1º  e 2º Vice-Presidentes. Neste caso, o secretário e tesoureiro, e demais titulares dos outros segmentos administrativos serão nomeados pela Diretoria Executiva.





O formato de assinaturas conjuntas aqui sugerido [normatizada no inciso VIII acima], visa otimizar a gestão da entidade, evitando naturais entraves por conta de impedimentos/ausências intempestivas do presidente ou de outro diretor. Dependendo da necessidade, incluir mais diretores.





(*) Ou, se de maior número de integrantes do que registrado no artigo 31, substituição mínima de 1/3 (um terço), por exemplo.








